
 

AO JUÍZO DA VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
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RCA TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, já qualificada 

nos autos da ação em epígrafe, vem respeitosamente perante este r. Juízo, em 

atendimento à manifestação do Parquet no Evento 148, informa que realizou as 

correções apontadas, e assim, apresenta o PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

RETIFICADO, para apreciação do Juízo, do órgão ministerial e do Administrador Judicial. 

 

Em relação às impugnações apresentadas (Eventos 149 e 150), 

aguarda a realização da Assembleia de Credores e o comando do Administrador Judicial 

para poder apresentar contrarrazões às mesmas. 

 

Certa de ter atendido ao requerido encaminha para apreciação do 

Juízo e demais envolvidos no processo de soerguimento, requerendo o prosseguimento 

da presente recuperação judicial. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Blumenau, 30 de outubro de 2025. 

 

 

   MARIA EDUARDA GROPP                MARCELO DOS SANTOS LONGEN 
        OAB/SC nº. 28.160                                         OAB/SC nº. 29.103 
                                              

    GABRIELA EVERS 
                                           OAB/SC nº. 58.830 
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